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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL
...................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS PENAS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA PENA

...................................................................................................................................................................

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior

a 30 (trinta) anos.
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-á

nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SÚMULA 715

A PENA UNIFICADA PARA ATENDER AO LIMITE DE TRINTA ANOS DE CUMPRIMENTO,
DETERMINADO PELO ART. 75 DO CÓDIGO PENAL, NÃO É CONSIDERADA PARA A
CONCESSÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS, COMO O LIVRAMENTO CONDICIONAL OU
REGIME MAIS FAVORÁVEL DE EXECUÇÃO.

Data de Aprovação
Sessão Plenária de 24/09/2003


